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CT~C - 1956 - VALERIANO S.PAGANI - Projeto de lei -
autoriza construção de ponte 
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Solicita abertura dà um crédito especial, r 
N A r~ 

· para construçao de uma ponte neste MunJ. 
cipio ••••••••••••••••••••••••• :.~ •••••• , 

*************************************** 

. 1t:' 
. ~· 

Eu, VALERIANO . ~.. P.l\G.ANI.; Vereador, 

usando 
N 1 ~'. 

das atrmbuiçoes que lhe confre a Lei, apresenta o seguinte pr.Q 
·' jato: 

Construção de l ( UMA) ponte sÔbre o R.I9 AGU.48 CLARAS, no distrito. de · 
. A -

AGUIA BR.4NCA, neste Municipio, com as seguintes caracteristicas: 
COMPRIMENTO: 5,70 metros 
LABBURA : 4,oo metros 
ALTURA : 6,oo metros 
2 e dois) muros de pedra nos lados para o devido aterro. 

ORÇAMENTO : 

PREÇO: CR$ 45.000,00.( Quarenta e cinco mil cruzeiros). 

MATERI.AIS: r , . . , 

64 e 
so e 
io e 
36 ( 

Sessenta e quatro ) metros de pedra bruta. 
Cincoenta) sacos de cimento 9 sendo este por conta da Prefeitura. 
déz) metros de areia. 
trinta e seis) prancfioes de 4,50 metros de comprimento por 

de larg~a e 10 centimetros de grossura. 

Sem mais. aproveito o ensejo para ap:sesentar os seus ~-~1 

elevados prot',stos de estima e espera. ser atendido em sua pretensão,pois1 .· 
, 

grande beneficio trara aquele distrito. 

r,,,,e,,.,_,~ r. ~di.·J.-z. ' = Veread~r Municipal= 
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.PARECER 

Estamos de acôrdo com a aprovação do projeto 
de lei n2125, de autoria do Vereador Valeriano Sebastião 
Pagani, todavia, com a seguinte redação: 

PROJETO Nºl25 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuições legais, 

Art .. 12) -

DECRETA: 

Fica o Poder Executivo autorizado a construir uma 
ponte sôbre o Rio Aguas Claras, _distrito de Âguia· 
Branca, nêste Município • 

O . Art. 2º) 
' ~PROVADO emi~ .... discussaL 

~or _____ q~---º--·--·--·-··--------------- --··r 
Para execução da presente Lei fica aberto o cré
dito especial de Cr.$45.000,oo, que correrá por 
conta do provavel excesso de arrecadação do pre-
sente exercício financeiro, revogadas as disposi 
çÕes em contrário. -Sala das Sessõ~----L~2--/ 195_:> 

'''"" -~ f; I/, • '·' J1.tl/'-!11'=i'-.~-":~ Q 

~ tesi~;~~;-:- Em 30/;~56 

JUSTIÇA_,~ ~:• f-1 
trk~1V 

. ~~ ;ê ---, .::1----" 

~. ~ .. {\ ~/ 
FINANÇA~'l/f""' 
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Of •.. nQ:l.85/56 

/ •. 

·. ,,.-

Colatina, 28,de dezembro de 1956 

· Senhor ]?refeito 
. . ~· . 

-

t• 
' 

···-~ 

,Tenho- a ·satisfação de encaminhar· a '.V .EZ:c;ia.~, ·para .. 
os devidos· fins de sanção e promulgação;,· o incluso pro
jeto de J:~i que autoriza. construção_. de po:n,~e. 

!· 
_/ 

Ao Exmo. Sr. 
Prefeito- Municipal 
NESTA 

... 4TENCIOSAS SAUDA,Ç~ES . 

PRESIDOOE 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI N2 697 

AUTORIZA CONSTRUÇÃO DE PONTE 

A Câmara Municipal de Coiatina, Estado do E~ 
p:f.ri·lio San:~o, usando d.e àtribuiçÕ~s legais, 

DECRETA: 

Art. J.9)~ Fica o Poder.Executivo autorizado a cons,truir uma ponte 
sôbre o Rio .Ãguas Claras, distrito" de A.guia Branca, nê~ 
te 1J.iunicipio. 

Art. 22)- Para execução da. presen~e Lei fica aberto.o cr~dito es
pecial de CI:$ 45~000,00, que corre.rã· p~r conta do prova-

• 1 

,,... ., ·. . . 

vel·excesso de arrecad.açao do presente exE:)rcício finan-
ceiro, revogadas· as· disposições em· o.ontrário. 

REGISTRE-SE E PID3LIQUE-SE 

'i. 

Câmara Municipal de Cola.tina, 27 a.é:' dezembro de .1956 

PRESIDENTE. '" ·~ ' 

~ 

R gistrada e publicada n/Secretariá, na. data supra. 
ê· 

e 

. ~-l 1 • 

-
SECRETARIO 

,-1'"" 

r 


